
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
 
 

 
 
CONTRATANTE: FILGUEIRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ de 

nº 19.560.627/0001-25 sediada à Rua 13, Qd. 63, Lt. 03, Jardim das Américas 2ª Etapa, no 

município de Anápolis, estado de Goiás, CEP 75.070-470, denominada CONTRATANTE, 

neste ato representada por GUILHERME DE ARAÚJO FILGUEIRA, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Cédula de Identidade nº 4.385.706 DGPC/GO, CPF 014.342.961-21, 

residente e domiciliado à Rua 13, Qd. 63, Lt. 03, Jardim das Américas 2ª Etapa, no município 

de Anápolis, estado de Goiás, CEP 75.070-470. 

 

CONTRATADO: JOYCE PRISCYLLA DE OLIVEIRA ALVES, brasileira, Engenheira 

Civil, portador do Registro Profissional nº 1017795290 D-GO, inscrito no CPF nº 

026.831.101-38 e Carteira de Identidade nº 5120591 2ª VIA PC GO , residente e domiciliado 

à RUA 20 QD. 50 LT. 2 – JK NOVA CAPITAL – ANAPOLIS - GO. 

 

  O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de 

Sinalização Viária e Obras em Geral, restrita às atribuições do contratado, conforme previsto 

na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

  O contratado receberá a remuneração de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), para 

uma jornada de 20 (Vinte) horas semanais (sendo de Segunda-feira  à Sexta-feira das 13:00 as 

17:00), que será pago (5º dia útil do mês subsequente), devendo seguir os critérios 

estabelecidos na Lei Federal 4.950-A/66. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

  O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a 

qualquer tempo por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30 (Trinta 

dias) dias. 



 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

 

  Fica eleito o Foro da Comarca de Anápolis para dirimir as questões decorrentes 

deste contrato. 

  E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 

02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas. 

 

Anápolis, 01 de Fevereiro de 2021. 

 

 

 

________________________________ 

CONTRATANTE:          GUILHERME DE ARÁUJO FILGUEIRA 

    FILGUEIRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI 

 

 

 

________________________________ 

CONTRATADO:                   JOYCE PRISCYLLA DE OLIVEIRA ALVES 

CPF: 026.831.101-38 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.  ________________________________                2.  ______________________________ 

Nome:                                                                                Nome: 

RG:                                                                                     RG: 
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